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Em 2020, o Ministério do Turismo 
empenhou a totalidade dos
recursos previstos na Lei nº
14.051/2020 (R$ 5 bilhões).

Os recursos foram destinados a 24
das 29 instituições atualmente
credenciadas para operar o Fundo
Geral de Turismo (Fungetur).

Além disso, estima-se que, até o
momento, foram contratados cerca
de R$ 665 milhões do total
disponibilizado aos agentes
financeiros. A estimativa para o
cálculo de recursos contratados
utiliza como parâmetro a data de
liberação dos recursos do crédito 
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Apresentação

R$ 5
bilhões

empenhados

extraordinário ao agente
financeiro, ou seja, contabiliza
todas as operações a partir
daquela data como utilizando
estes recursos. Os dados de
valores das operações
contratadas são, periodicamente,
atualizados pelo MTur e
disponibilizados na seção
Transparência da página
www.gov.br/fungetur. 

Neste documento estão dispostas
informações sobre valores totais
de operações contratadas; portes
de empresas atendidas com estes
recursos, por agente financeiro;
bem como valores empenhados e
liberados, para cada instituição.

R$ 668
milhões

contratados nas
instituições
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Recursos da Lei nº 14.051/20 empenhados
por instituição
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Valores em R$ milhões



Até o presente momento, dos R$ 5 bilhões previstos em
crédito extraordinário para o Fungetur, o Ministério do
Turismo liberou R$ 3.202.314.352,99 em favor das instituições
financeiras credenciadas. Esse valor liberado representa 64% do
total. Os 36% restantes serão liberados conforme ocorre a execução
financeira, ou seja, de acordo com o ritmo de contratações 
 efetuadas ou em análise pelos agentes financeiros que, somente ao
utilizar 50% do recurso anteriormente repassado, poderão solicitar
novo repasse.
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Recursos da Lei nº 14.051/20 liberados
pelo MTur

RELATÓRIO CRÉDITO
EXTRAORDINÁRIO - LEI 14.051/2020



FUNGETUR

5

Recursos da Lei nº 14.051/20 liberados por
instituição
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Valores em R$ milhões
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Detalhamento do crédito extraordinário,
por instituição
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Valores em R$ 

*Estimativa que inclui valores de operações contratadas a partir da data da liberação do crédito extraordinário da Lei nº 14.051/2020. A data
de recebimento dos recursos varia de acordo com cada agente financeiro. Inclui contratações de 2021 utilizando o crédito extraordinário. 
**Instituições credenciadas para as quais ainda não houve empenho: Bradesco, SAFRA, AILOS, Agência de Fomento do Rio Grande do Norte.

Para mais informações do detalhamento do crédito extraordinário com restos a pagar acesse: 
 
https://www.gov.br/turismo/pt-br/acesso-a-informacao/transparencia-e-prestacao-de-
contas/eficiencia-da-gestao/subsecretaria-de-planejamento-orcamento-e-administracao

 

https://www.gov.br/turismo/pt-br/acesso-a-informacao/transparencia-e-prestacao-de-contas/eficiencia-da-gestao/subsecretaria-de-planejamento-orcamento-e-administracao
https://www.gov.br/turismo/pt-br/acesso-a-informacao/transparencia-e-prestacao-de-contas/eficiencia-da-gestao/subsecretaria-de-planejamento-orcamento-e-administracao
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Percentual contratado de recursos da Lei nº
14.051/20, por porte de empresa e

instituição credenciada
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*Instituições que ainda não registraram contratos de determinado porte de empresa possuem a identificação
como 0%.
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